
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0001043-80.2013.815.1211
ORIGEM: Juízo da Comarca de Lucena
RELATOR     : Desembargador João Alves da Silva 
APELANTE   :  Gilcimar da Silva Santos (Adv.  Francisco Carlos Meira da Silva – 

OAB/PB nº 12.053)
APELADO    : Itaú Seguros S/A (Adv. Samuel Marques Custódio de Albuquerque – 
OAB/PB nº 206111-A)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT. 
LAUDO  PERICIAL.  AUSÊNCIA  DE  DEBILIDADE  OU 
INCAPACIDADE.  VÍTIMA  CURADA  DAS  LESÕES. 
LAUDO DO IML. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA A QUO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  A Lei  nº  6.194/74 prevê que,  em todo caso,  a  indenização 
deverá ser paga pelo consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
DPVAT.

- A exigência para que a vítima de acidente automobilístico 
requeira previamente, por via administrativa, a  indenização 
do  seguro  DPVAT,  afronta  o  princípio  constitucional  da 
inafastabilidade da jurisdição.

- Comprovado por laudo técnico que as lesões sofridas pela 
autora se consolidaram sem que resultassem em debilidade 
ou  incapacidade  de  qualquer  natureza,  há  de  se  negar 
provimento ao recurso.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 176.



RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Gilcimar  da  Silva  Santos 
contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  Comarca  de  Lucena,  que  julgou 
improcedente o pedido formulado nos autos da ação de cobrança de seguro DPVAT 
proposta pelo apelante em desfavor de Itaú Seguros S. A. 

Na  sentença,  o  magistrado  registrou  não  ter  a  autora  se 
desincumbido de provar fato constitutivo do seu direito, no caso, nem debilidade 
nem incapacidade permanente, daí porque negou a pretensão.

Inconformada,  recorre  o  autor  que  sofreu  deformidade 
permanente e que deve ser aplicado o percentual de 10%, nos termos da Lei 6.194/74. 

Contrarrazões apresentadas.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 178, do CPC.

É o relatório. 

VOTO

No mérito, penso que pretensão não merece prosperar.

Conforme  colhe-se  dos  autos,  o  autor  alegou  que  sofreu 
acidente  automobilístico  (fl.  19)  que lhe resultaram as  lesões  descritas  na petição 
inicial. 

Realizado exame traumatológico através do Departamento de 
Medicina Legal do Estado da Paraíba, restou devidamente comprovado que o autor 
não sofreu debilidade permanente, perda, inutilização, deformidade ou incapacidade 
de membro, sentido ou função, o que desqualifica as alegações da recorrente, de que 
teria sofrido lesões graves, de modo a motivar o deferimento do pedido.

Tal  como  ressaltou  o  magistrado,  a  solução  do  litígio  passa, 
pois, pela teoria da distribuição do ônus da prova, insculpida no art. 373, do CPC, 
que estabelece competir  ao autor  o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu 
direito,  e  ao  réu,  o  ônus  de  provar  qualquer  fato  modificativo,  extintivo  ou 
impeditivo do direito do autor.

Este é o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: 

“No processo civil, onde quase sempre predomina o princípio 



dispositivo,  que  entrega  a  sorte  da  causa  à  diligência  ou 
interesse  da  parte,  assume  especial  relevância  a  questão 
pertinente ao ônus da prova”. 

Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para 
que a verdade dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz. Não há um dever 
de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há 
um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados e do qual  depende a existência do direito subjetivo que 
pretende resguardar através da tutela jurisdicional.  Isto porque,  segundo máxima 
antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.

Como  ressaltado  linhas  atrás,  os  documentos  trazidos  pela 
autora não comprovam as lesões alegadas. De outro lado, a prova pericial realizada 
por ordem judicial revela que do acidente não resultaram lesões capazes de autorizar 
o deferimento do pedido. 

Diante  de  tais  considerações,  voto  pelo  desprovimento  do 
recurso, mantendo incólumes todos os termos da sentença guerreada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca 
Oliveira. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Des. 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  Lima, 
Procurador de Justiça. 

 
Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

João Pessoa, 09 de novembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


